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LEI N°. 52/2006

Súmula: Autor: z.d a abertura de um Crédito Adicionai

Cuple.Tientar e dá outras providencias.

CÂMAKA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO
íuaranA, aprovou e eu, prefeito municipal, sanciono

A .SEGUINTE

LEI:

Art.l® - Fica o Chefe do Executivo Municipal de
Mauá da Serra, Estado do Paraná, autorizado a abrir no corrente exercício
financeiro, urr Crédito Adicional Suplementar da quantia de até R$ 312.000,00
(Trezentos e aoze rri-: reaisi, ínest: naiio ao reforço de dotações orçamentárias
do Executivo Muriicipal, oc-rssturd. es do Orçamerito-Programa em execução, as
quais serão discriminada.*: nos lespectivos Decretos de abertura.

Único - Quando da abertura do crédito de que se
refere "caput" deste artigo, deverá o Executivo Municipal enviar cópias dos
referidos Decretos para apreciação do Legislativo Municipal.

Art. 2° - Corno recurso oara a abertura do Crédito
previsto no artigo ! íca iguairriente autorizado o Chefe do Poder Executivo
Municipal, a se ut.il izar dos mencionados no § 1°, do artigo 43, da Lei
Federal n° 4.320/64, os quais serão discriminados nos respectivos Decretos oe
abertura.

Art. 3® - Esta í.ei entra em vigor na data de sua
promulgação, e publicada no Órgão Oficiai do Município, revogadas as
disposições em contrário.

Edifício da Pref^tiura do Muniç^:
Gabinete do Prefeito, aos 24 de Ncvemb/á^de 2006.
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